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DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N°S 80 E 143.
Na-apuracdo do IRPJ ou CSLL, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto
devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o cOmputo das receitas correspondentes na base de calculo do
imposto. A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo
beneficiario na apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz
exclusivamente por meio do comprovante de retencdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora dos rendimentos. Tem-se que no processo administrativo
fiscal a Administracdo deve se pautar no principio da verdade material,
flexibilizando a preclusdo no que se refere a apresentacdo de documentos, a
fim de que se busque ao méaximo a incidéncia tributaria (Parecer PGFN n° 591,
de 17 de abril de 2014).

RETIFICACAO DA DCTF APOS A PROLACAO DO DESPACHO
DECISORIO. ERRO DE FATO. PN N° 2/2015. SUMULA CARF N° 164.
COI\/IPROVA(;AO DA EXISTENCIA DE PAGAMENTO A MAIOR.

A retificacdo da DCTF, depois de prolatado o despacho decisério, ndo €
impedimento para deferimento do pedido, desde que o contribuinte demonstre
0 erro, e por conseguinte, a existéncia da liquidez e certeza do crédito
pleiteado, por meio de prova idonea (contabil e fiscal), conforme aplicacdo do
Parecer Normativo COSIT n° 2/2015 e da Siumula CARF n° 164.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. ESCRITURACAO. LIVROS.
DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentacdo comprobatoria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributario Nacional). A escrituragdo mantida
com observancia das disposicdes legais faz prova a favor do contribuinte dos
fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
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 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 Na apuração do IRPJ ou CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014).
 RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. ERRO DE FATO. PN Nº 2/2015. SÚMULA CARF Nº 164. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO A MAIOR. 
 A retificação da DCTF, depois de prolatado o despacho decisório, não é impedimento para deferimento do pedido, desde que o contribuinte demonstre o erro, e por conseguinte, a existência da liquidez e certeza do crédito pleiteado, por meio de prova idônea (contábil e fiscal), conforme aplicação do Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e da Súmula CARF nº 164. 
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. ESCRITURAÇÃO. LIVROS. DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional). A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações da Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e Súmula CARF nº 164, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
  (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 12-80.917, proferido, em  27 de abril de 2016, pela 8ª Turma da DRJ/RJO, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório pleiteado e não homologar a compensação declarada na DCOMP de nº 07941.35640.290413.1.3.04-9402.
Por bem resumir os fatos ocorridos até o momento, transcreve-se a seguir o relatório que apoiou o acórdão de piso, complementando-o mais adiante:
Trata-se da seguinte Declaração de Compensação (DCOMP) eletrônica, cujo crédito indicado é do tipo �Pagamento Indevido ou a Maior�:

O crédito original na data da transmissão da DCOMP foi informado como sendo de R$ 33.827,76. 
A autoridade de origem, por meio do Despacho Decisório de número de rastreamento 052511322, emitido eletronicamente em 06/06/2013, fls. 7 (numeração eletrônica), indeferiu o crédito informado e não homologou as compensações declaradas, sob o seguinte fundamento, in verbis: 
Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP: 33.827,76 . 
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. 
O enquadramento legal pode ser visto no campo próprio do despacho decisório. 
Cientificado da decisão em 26/06/2013, conforme documento de fls. 9, o interessado apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 10/15, em 10/07/2013, alegando, em síntese, que deva ser cancelada/anulada a decisão, e que, sim, se trata de pagamento a maior/indevido do referido tributo, e que, por isso, faz jus ao direito creditório dali decorrente. Informa, também, que houve mero erro de preenchimento de declaração, o que não pode motivar o indeferimento de seu crédito.
Por sua vez, a 8ª Turma da DRJ/RJO julgou a manifestação de inconformidade improcedente, cuja decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2012 
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. IMPOSTO RETIDO. NÃO RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. 
O direito creditório oriundo de retenção indevida de tributo somente poderá ser objeto de pedido de restituição ou de uso em compensação caso o sujeito passivo comprove que efetuou o recolhimento do valor retido, que devolveu ao beneficiário a quantia retida indevidamente ou a maior e que promoveu os estornos contábeis e as retificações das declarações, tanto da fonte pagadora, quando do beneficiário do pagamento, nos quais a retenção indevida tenha sido informada. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
A Recorrente foi intimada do acórdão da DRJ e, inconformada com a decisão apresentou recurso voluntário, destacando em síntese:
�II. DOS FATOS SUBJANCENTES AO PRESENTE RECURSO 
2. Em 11.10.2012, a Contribuinte procedeu ao recolhimento de DARF (DOC. 01 � �Primeiro DARF�) no valor de R$ 14.181,33, referente ao código de Receita 5952, conforme comprovante a seguir reproduzido:

2.1. O tributo pago via Primeiro DARF, foi apurado com base nas notas fiscais indicadas no seguinte relatório (DOC. 01-A):

3. Também em 11.10.2012, a Contribuinte procedeu ao recolhimento de um segundo DARF (DOC. 02 � � Segundo DARF�) no valor de R$ 40.053,00, como demonstra o comprovante a seguir:

3.1. Tal pagamento referiu-se aos tributos devidos com base nas notas fiscais indicadas no relatório (DOC. 02-A) a seguir:



4. Em 03.12.2012 a Contribuinte recolheu um terceiro DARF (DOC.03 � �Terceiro DARF�), no valor de R$ 48.360,64, cujo valor de principal dos tributos, correspondentes ao código de receita é 5952, foi de R$ 47.725,90, conforme documento a seguir reproduzido:

4.1. Referido pagamento foi apurado com base nas Notas fiscais detalhadas no relatório a seguir reproduzido (DOC. 03-A):

5. Observa-se que as notas fiscais emitidas pelo prestador de serviços �ODEBRECHT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.�, sob os nºs. 20, 21 e 23 (DOC. 04), indicadas no relatório acima, já haviam constado dos relatórios de apuração dos tributos que serviram de base de cálculo para recolhimento do primeiro e segundo DARFs, sob código 5952, conforme indicado anteriormente. Ou seja, em relação a essas mesmas notas fiscais, a Contribuinte recolheu, por 2 (duas) vezes, os mesmos tributos, sob o mesmo código 5952! 
6. Em razão do equívoco na apuração dos tributos recolhidos em duplicidade através do terceiro DARF (erro detectado apenas posteriormente), a Contribuinte transmitiu DCTF (DOC. 05) em 16.01.2013, indicando erroneamente, para o período de apuração de 15.11.2012, um débito de R$ 47.725,90, conforme excerto da declaração a seguir reproduzido:

7. Após verificar o equívoco na apuração dos tributos confessados em DTCF, e recolhidos no terceiro DARF (DOC. 03), a Contribuinte apresentou, em 27.06.2013, DCTF Retificadora (DOC. 06), na qual excluiu o débito de R$ 47.725,90, que fora indicado anteriormente por equívoco na apuração.
7.1. Desse modo, o montante devido a título de CSRF, declarado na DCTF Retificadora de NOV/2012, passou a ser de apenas R$ 3.297,38 (ao invés de R$ 51.023,98, como indicado na DCTF enviada em 16.01.2013), apurado conforme notas fiscais indicadas na tabela a seguir (DOC. 07):

8. Nesse contexto, por ser a legítima detentora de crédito recolhido indevidamente através do terceiro DARF (correspondente ao recolhimento em duplicidade), a Contribuinte apresentou a Declaração de Compensação (DCOMP) objeto do presente processo, relativa a crédito decorrente de pagamento indevido de DARF, relativo à competência de novembro/2012, cujo valor na data da transmissão era de R$ 47.725,90. 
9. Ocorre que em 06.06.2013, a Receita Federal do Brasil proferiu �Despacho Decisório�, através do qual não homologou a compensação requerida, indeferindo o reconhecimento do crédito informado pela Contribuinte. 
10. Observa-se assim que o �Despacho Decisório� antecedeu a retificação realizada pela Contribuinte via �DCTF Retificadora� (de 27.06.2013), e � por conseguinte � a autoridade fiscal que primeiramente apreciou o pedido da Contribuinte ainda não tinha pleno conhecimento dos fatos, sobretudo da inexistência do débito confessado na DCTF originalmente apresentada em 16.01.2013, que foi posteriormente objeto de declaração retificadora. 
11. Irresignada com o referido �Despacho Decisório�, a Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, alegando erro no preenchimento da DCTF originalmente apresentada (que informava débito inexistente) e que esse equívoco fora corrigido via DCTF Retificadora, autorizando assim o reconhecimento administrativo do pagamento indevido de tributos. 
III. DA DECISÃO RECORRIDA 
12. O acórdão ora recorrido manteve o �Despacho Decisório�, sob o argumento de que a Contribuinte não teria comprovado a razão do alegado recolhimento indevido, nem que estaria habilitada a �postular, em seu nome, o direito creditório correspondente�. A seguir estão destacados os principais trechos do voto condutor do acórdão hostilizado:
�Avento, ainda, a hipótese de não ser caso de retenção indevida, mas, sim, de mero recolhimento a maior ou indevido do tributo devidamente retido. Ora, também nesse caso não se imiscui o postulante de apresentar a comprovação documental e contábil desse fato, pois não pode o Fisco promover de forma automática a restituição de tributo retido na fonte a quem, prima facie, seria apenas o responsável pela retenção, no lugar de quem sofre a retenção e a quem a lei autoriza deduzir os valores retidos "...como antecipação do que for devido (...) em relação às respectivas contribuições." (art. 7°, IN SRF n° 459, de 2004). 
No presente caso, entendo que o interessado nem comprovou a razão do alegado recolhimento indevido, nem comprovou que estava habilitado a postular, em seu nome, o direito creditório correspondente.�
13. A referida decisão é merecedora de reforma, pois a Contribuinte demonstrou que é efetivamente titular do crédito cujo reconhecimento é requerido e fez prova de sua existência documental (através de DARF e das DCTFs correspondentes), conforme argumentos adiante expostos. 
IV. DOS FUNDAMENTOS PELA REFORMA DO ACÓRDÃO 
14. Conforme esclarecido anteriormente, a Contribuinte recolheu em duplicidade tributos sob o Código 5952. As notas fiscais nº 20, 21 e 23 (DOC. 04), emitidas pelo prestador de serviços �ODEBRECHT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.�, constaram nos relatórios de apuração dos tributos recolhidos através do �Primeiro DARF� e do �Segundo DARF�, sob código 5952; posteriormente, essas mesma notas fiscais foram indevidamente consideradas na apuração dos tributos recolhidos no �Terceiro DARF�. 14.1. Significa dizer que, em relação às mesmas notas fiscais, a Contribuinte recolheu, por duas vezes, os mesmos tributos, sob o mesmo código 5952! É disso que se trata o caso sob exame. 
14.2. Não se trata de restituição de tributo incidente na fonte, nem de �valor retido/recolhido incidente sobre pagamentos que o interessado teria feito a outras pessoas jurídicas por serviços prestados por essas�, como � data venia � equivocadamente entendeu o acórdão recorrido. Definitivamente, a pretensão da Recorrente não é a devolução de tributo retido ou crédito de terceiro. 
16. No caso concreto, a Contribuinte apurou e recolheu, sob o código 5952, os tributos efetivamente devidos sobre notas fiscais de prestação de serviços, através do �Primeiro DARF� e do �Segundo DARF�, restando o respectivo crédito tributário extinto por pagamento, nos termos do art. 156, I, do Código Tributário Nacional:
Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento; 
17. Posteriormente, por equívoco, a Contribuinte procedeu a um novo recolhimento referente às mesmas notas fiscais, apurando assim um débito inexistente, uma vez que o crédito tributário devido, na condição de responsável tributária, encontrava-se extinto por pagamento. 
18. Em razão disso, não há que se falar em ilegitimidade para postular crédito de terceiro ou ainda da necessidade de requerimento de autorização para pleitear crédito de terceiro em nome próprio, uma vez que a Contribuinte é, efetivamente, a detentora do crédito cuja compensação se requereu.
19. Por fim, ao contrário do que consignou a autoridade julgadora, no tocante à suposta inexistência de comprovação do pagamento indevido de tributos, as DCTFs anexadas ao presente processo administrativo, bem como os argumentos lançados na Manifestação de Conformidade, já permitiam verificar que houve a retificação do montante confessado nas DCTFs correspondes ao crédito requerido, permitindo a conclusão pela existência do direito creditório da Contribuinte, cuja existência resta reiterada no presente Recurso Voluntário. 
V. DOS PEDIDOS
20. Ante todo o exposto, a Contribuinte requer que seja reformada a decisão recorrida, a fim de que seja reconhecido o seu direito ao crédito declarado, bem como seja homologada a compensação apresentada. 
21. Protesta provar o alegado por todos os meios de prova, inclusive por juntada posterior de documentos. 
22. Os documentos que instruem o presente recurso são declarados autênticos pelos signatários, tratando-se de cópias fidedignas dos respectivos originais, o que declaram sob as penas da lei e calcados no art. 219 do Código Civil/2002 e no art. 4251 do Código de Processo Civil.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
Conforme já constou no relatório, trata-se de discussão acerca do direito creditório informado na Declaração de Compensação relativo a pagamento indevido de exação recolhida a título de �retenção quinzenal sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado, Lei nº 10.833, de 2003� (código DARF 5952).
Porém, a compensação não foi homologada pela Unidade de Origem e a DRJ manteve o despacho decisório nos seguintes termos:
�(...) 
Inicialmente, o interessado pede a nulidade do despacho decisório, sob o fundamento de que, por ser detentor do crédito, a decisão é nula. 
Ora, a discussão sobre a materialidade do direito creditório pretendido se insere no campo do próprio mérito a ser aqui analisado � e terá lugar mais adiante neste voto -, não comportando, por isso, juízo de nulidade, mas, sim, de procedência, ou não, do direito invocado. De resto, não vejo no ato impugnado vícios, omissões de requisitos ou erros que impusessem sua nulidade por este colegiado. Assim, afasto a referida alegação. 
No mérito, vimos que se trata de não homologação de compensação que se daria por meio de alegado pagamento indevido de exação recolhida a título de �retenção quinzenal sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado, Lei nº 10.833, de 2003� (código DARF 5952). 
Trata-se, portanto, de postulação de crédito oriundo de recolhimento indevido de retenção na fonte regulada nos arts. 30, 31, 32, 35 e 36 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e arts. 21 e 39 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. 
Infralegalmente, essa retenção foi regulamentada pela IN SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004. Vejamos a norma: �(...) 
Pela natureza de tributação na fonte, trata-se de valor retido/recolhido incidente sobre pagamentos que o interessado teria feito a outras pessoas jurídicas por serviços prestados por essas. Como vimos na norma, é valor que o terceiro (o beneficiário do pagamento) utiliza como antecipação do devido em relação às suas contribuições correspondentes (art. 7º, IN SRF nº 459, de 2004). 
Dessa forma, para que o retentor/pagador da exação (o interessado) faça jus ao direito creditório nesses casos, caberia se saber, inicialmente, se se trata de retenção indevida e de recolhimento idem. Em sendo esse o caso (retenção indevida), há que se comprovar a inocorrência do fato gerador da retenção, ou sua ocorrência parcial, para que se possa pensar em restituição. 
Em seguida, devemos saber se o valor retido não foi usado como dedução pelo recebedor do rendimento pago pelo interessado. Se ocorreu o aproveitamento pelo beneficiário do tributo retido, há que se comprovar que o postulante devolveu àquele a quantia retida indevidamente ou a maior, pois, o tributo retido constitui direito de quem recebeu o rendimento. 
Por fim, há que se demonstrar que foram promovidos os estornos contábeis e retificações das declarações, tanto da fonte pagadora, quanto do beneficiário do pagamento, nos quais a retenção indevida tenha sido informada, anulando-se nos assentamentos a operação equivocada. 
Esses regramentos acima estão claramente explicitados na IN RFB nº 900, de 2008, e em sua substituta, IN RFB nº 1.300, de 2012:
Da Restituição da Retenção Indevida ou a Maior 
Art. 8º O sujeito passivo que promoveu retenção indevida ou a maior de tributo administrado pela RFB no pagamento ou crédito a pessoa física ou jurídica, efetuou o recolhimento do valor retido e devolveu ao beneficiário a quantia retida indevidamente ou a maior, poderá pleitear sua restituição na forma do § 1º ou do § 2º do art. 3º ressalvadas as retenções das contribuições previdenciárias de que trata o art. 18. 
§ 1º A devolução a que se refere o caput deverá ser acompanhada: 
I - do estorno, pela fonte pagadora e pelo beneficiário do pagamento ou crédito, dos lançamentos contábeis relativos à retenção indevida ou a maior;
II - da retificação, pela fonte pagadora, das declarações já apresentadas à RFB e dos demonstrativos já entregues à pessoa física ou jurídica que sofreu a retenção, nos quais referida retenção tenha sido informada; 
III - da retificação, pelo beneficiário do pagamento ou crédito, das declarações já apresentadas à RFB nas quais a referida retenção tenha sido informada ou utilizada na dedução de tributo. 
§ 2º O sujeito passivo poderá utilizar o crédito correspondente à quantia devolvida na compensação de débitos relativos aos tributos administrados pela RFB na forma do art. 41. 
(...)Art. 11. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto sobre a renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição somente poderá utilizar o valor retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período.
Avento, ainda, a hipótese de não ser caso de retenção indevida, mas, sim, de mero recolhimento a maior ou indevido do tributo devidamente retido. Ora, também nesse caso não se imiscui o postulante de apresentar a comprovação documental e contábil desse fato, pois não pode o Fisco promover de forma automática a restituição de tributo retido na fonte a quem, prima facie, seria apenas o responsável pela retenção, no lugar de quem sofre a retenção e a quem a lei autoriza deduzir os valores retidos �...como antecipação do que for devido (...) em relação às respectivas contribuições.� (art. 7º, IN SRF nº 459, de 2004). 
No presente caso, entendo que o interessado nem comprovou a razão do alegado recolhimento indevido, nem comprovou que estava habilitado a postular, em seu nome, o direito creditório correspondente. 
Assim, dado que não há elementos que nos permitam atestar o alegado pagamento indevido, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade, de modo a manter como proferido o Despacho Decisório de número de rastreamento 052511322, fls. 7, não reconhecendo o direito creditório pleiteado e não homologando as compensações declaradas na DCOMP 07941.35640.290413.1.3.04-9402.
Por sua vez a Recorrente, em seu recurso voluntário, ratificou as informações e argumentos constantes na manifestação de inconformidade e juntou documentos para comprovar o alegado visando suprir a ausência documental constatada pela DRJ na decisão recorrida, explicando que, �em razão do equívoco na apuração dos tributos recolhidos em duplicidade através do terceiro DARF (erro detectado apenas posteriormente), a Contribuinte transmitiu DCTF (DOC. 05) em 16.01.2013, indicando erroneamente, para o período de apuração de 15.11.2012, um débito de R$ 47.725,90�.
Alega ainda que, após verificar o equívoco na apuração dos tributos confessados em DTCF, e recolhidos no terceiro DARF (DOC. 03), a Recorrente apresentou, em 27.06.2013, DCTF Retificadora (DOC. 06), na qual excluiu o débito de R$ 47.725,90, que fora indicado anteriormente por equívoco na apuração. Desse modo, o montante devido a título de CSRF, declarado na DCTF Retificadora de NOV/2012, passou a ser de apenas R$ 3.297,38 (ao invés de R$ 51.023,98, como indicado na DCTF enviada em 16.01.2013), apurado conforme notas fiscais.
Nesse contexto, por ser a legítima detentora de crédito recolhido indevidamente através do terceiro DARF (correspondente ao recolhimento em duplicidade), a Recorrente apresentou a Declaração de Compensação (DCOMP) objeto do presente processo, relativa a crédito decorrente de pagamento indevido de DARF, relativo à competência de novembro/2012, cujo valor na data da transmissão era de R$ 47.725,90.
Em suma, de acordo com os argumentos da Recorrente, teria ocorrido o  recolhimento em duplicidade os mesmos tributos, sob o mesmo código 5952. Importante destacar que as notas fiscais nº 20, 21 e 23 (DOC. 04), emitidas pelo prestador de serviços �ODEBRECHT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.�, constaram nos relatórios de apuração dos tributos recolhidos através do �Primeiro DARF� e do �Segundo DARF�, sob código 5952; posteriormente, essas mesma notas fiscais foram indevidamente consideradas na apuração dos tributos recolhidos no �Terceiro DARF�.
A retenção conjunta, código 5952, refere-se importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, e pela remuneração de serviços profissionais a título de remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica e estão sujeitos à incidência na fonte de CSLL, PIS e Cofins, cujos valores, considerações como antecipações, somente podem ser deduzidos com o que for devido em relação à mesma espécie tributária no encerramento do período de apuração (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrução Normativa SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004). Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de 4,65% correspondente ao somatório das alíquotas de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins. No caso de pessoa jurídica amparada pela suspensão da exigibilidade do crédito tributário nas hipóteses a que se referem os incisos II, IV e V do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN), ou por sentença judicial transitada em julgado, determinando a suspensão do pagamento de qualquer dessas contribuições, a fonte pagadora deve calcular, individualmente, os valores aplicando as alíquotas correspondentes distintas para cada um deles, utilizando os códigos 5987 para CSLL, 5979 para PIS e 5960, para Cofins. O beneficiário é a pessoa jurídica prestadora do serviço e as contribuições são recolhidas de forma centralizada pela fonte pagadora até o último dia útil da semana subsequente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica prestadora dos serviços.
Importante destacar que houve a  retificação da DCTF após o indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, contudo, de acordo com o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015, tal procedimento não impede que o direito creditório pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado por outros meios, quais sejam, notas fiscais e comprovantes de arrecadação.
Ademais, a Súmula CARF nº 164 deve ser aplicada ao caso sob análise.
Súmula 164
A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.
Destarte, a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Destarte, as alterações promovidas em DCTF para diminuir o valor do tributo devido devem ser comprovadas através de escrita contábil. A comprovação, portanto, é condição para admissão da retificação realizada, quando essa, como no caso dos autos, suprimiu tributo.
Portanto, não há óbice à retificação da DCTF após a emissão do despacho decisório, desde que o contribuinte logre êxito em comprovar documentalmente as alterações promovidas, e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito, por força do princípio da verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos o que se deu in casu. Afinal, o ônus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado recai sobre a Recorrente.
Por estes motivos, os documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados. Assim, a Recorrente se desincumbiu de seu ônus probatório no tocante ao erro material no preenchimento de sua DCTF. De tal modo, a Recorrente apresentou os documentos necessários para comprovação do referido erro de fato que desencadeou a aludida retificação e, por conseguinte, o crédito em discussão.
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário é possível analisar a possibilidade de deferimento do indébito, conforme as Súmulas CARF nºs 80 e 143, em cuja apuração do saldo negativo foram deduzidas as retenções de tributos, conforme o acervo fático-probatório composto de notas fiscais
Destaca-se, por fim, que não se trata de emissão de novo despacho decisório, pois o primeiro não possuía vícios e estava de acordo com as provas e informações sistêmicas até aquele momento existentes. Os autos irão retornar apenas para a continuação da análise da liquidez e certeza do crédito, considerando o saneamento do processo com a juntada de documentos contábeis/fiscais para comprovar a existência do crédito.
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações da Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e Súmula CARF nº 164, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. 
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacdo de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos
apresentados em sede recursal e aplicacdo das determinagdes da Parecer Normativo COSIT n°
2/2015 e Sumula CARF n° 164, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do
mérito, com o consequente retorno dos autos & DRF de Origem para verificacdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n° 12-80.917, proferido, em 27
de abril de 2016, pela 8 Turma da DRJ/RJO, que julgou improcedente a manifestagdo de
inconformidade da Recorrente, ndo reconhecendo o direito creditério pleiteado e ndo homologar
a compensacdo declarada na DCOMP de n° 07941.35640.290413.1.3.04-9402.

Por bem resumir os fatos ocorridos até 0 momento, transcreve-se a seguir o
relatério que apoiou o acérddo de piso, complementando-o mais adiante:

Trata-se da seguinte Declaracdo de Compensagdo (DCOMP) eletrdnica, cujo crédito
indicado ¢ do tipo “Pagamento Indevido ou a Maior™:

Declaracio de Compensacio eletrémica

DARF pagamento indevido/a maior

Dcomp Trib/Céd. | Apuracio | Arrecadacio | Valor-ES

07941 35640.200413.1.3.04-0402 (fls. 2/6) 5052 15/11/2012 03122012 | 4836064

O credito original na data da transmissdo da DCOMP foi informado como sendo de R$
33.827,76.

A autoridade de origem, por meio do Despacho Decisério de nimero de rastreamento
052511322, emitido eletronicamente em 06/06/2013, fls. 7 (numeracdo eletronica),
indeferiu o crédito informado e ndo homologou as compensagdes declaradas, sob o
seguinte fundamento, in verbis:
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Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data
de transmissao informado no PER/DCOMP: 33.827,76 .

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados,
mas integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo
restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos informados no
PER/DCOMP.

O enquadramento legal pode ser visto no campo préprio do despacho decisorio.

Cientificado da decisdo em 26/06/2013, conforme documento de fls. 9, o interessado
apresentou a manifestacdo de inconformidade de fls. 10/15, em 10/07/2013, alegando,
em sintese, que deva ser cancelada/anulada a deciséo, e que, sim, se trata de pagamento
a maior/indevido do referido tributo, e que, por isso, faz jus ao direito creditério dali
decorrente. Informa, também, que houve mero erro de preenchimento de declaracéo, o
que ndo pode motivar o indeferimento de seu crédito.

Por sua vez, a 8% Turma da DRJ/RJO julgou a manifestacdo de inconformidade
improcedente, cuja decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2012

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. IMPOSTO RETIDO. NAO
RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO.

O direito creditério oriundo de retencdo indevida de tributo somente podera ser objeto
de pedido de restituicdo ou de uso em compensagdo caso 0 Sujeito passivo comprove
que efetuou o recolhimento do valor retido, que devolveu ao beneficiario a quantia
retida indevidamente ou a maior e que promoveu 0s estornos contabeis e as retificacdes
das declarag@es, tanto da fonte pagadora, quando do beneficiario do pagamento, nos
quais a retencéo indevida tenha sido informada.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

A Recorrente foi intimada do acérddao da DRJ e, inconformada com a decisdo
apresentou recurso voluntario, destacando em sintese:

“II. DOS FATOS SUBJANCENTES AO PRESENTE RECURSO

2. Em 11.10.2012, a Contribuinte procedeu ao recolhimento de DARF (DOC. 01 —
“Primeiro DARF”) no valor de R$ 14.181,33, referente ao codigo de Receita 5952,
conforme comprovante a seguir reproduzido:
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Ministério da Fazenda

@ Receita Federal

Comprovante de Arrecadagdo

Comprevamos que consta, nos sistemas de controle da Receta Federal do Brasil, registro de arrecadagio de receitas federais

(DARF) com as caracteristicas abaixo:

RESERVA DO PAIVA RESIOENCE SUL EMPREENDIMENTO

Kantriviore THOBILIARIO LT
Numero de Inscrigio no CNP) ¢ 10.202.983/0001-00
Data da Arrecadagio: 11/10/2012

Banco / Agéncia Arrecadadora: 399 / 0454

Nomero do Pagamento: 1365416023-0

Periodo de Apuragdo: 30/09/201;

Data de Vencimento: 15/10/201

Numero do Documento: 010139904464002101
Valor no Chdigo de Receita 5952: 14,181,33

Valor Total: 14.181,33
Compravante emitido s  15:16:54 de 27/06/2013 (hordrfo de Brasiva), sob o cédigo de controle

0fa1.c219,b1d8.7b84.0265.dla8.5ece.d608

deverd ser na Internet, no enderego http://www recelta, fazenda.gov.br

A deste

Compravante emtido com base no ADE Conjunto Cotec/Corat n? 02, de 07 de novembro de 2006,

2.1. O tributo pago via Primeiro DARF, foi apurado com base nas notas fiscais
indicadas no seguinte relatério (DOC. 01-A):

Pigira L
Deta: TUOA207 B WEC

118 - RESERYA 0O Pk AESDENCE 11 INPREENCINENTO MCBILLARD LTDA
T .

AN LTI

Relatorio de Rastreabilidade das Retengoes e DARF's
Perioda de 01092012 st 0102207

DA Crigral

o4, OAF | 2. Fmcees | Cad.Operagia |m--- [Erer— aler dron. oMot | e el e
=0 moxs | | sonomm 41803 [ as] sasnea| )
e pp——ey

Wim. Cos. Fiscal | TipoDoc Fresmane oot owre Wakor Bnzto ke Rrtecie Case | Duts Cam.
s FF atITHF - WTERSAPETY TRENAVENTES £ CESENOUMMENTD & SMTAY [T E_rod

1 =3 1518417 - C R C CONSTRUCOES £ EMFREENDINERTCS LTDA o Eamae 13

- = £31250F . TECPLAN ASSESSORA TECWICA E PUMEUNENTD [T0a | eteaors wamm =

e T RSO - ARk COTA CONSULTORMA A PLANAMSNTT LTTIA | 8182070 1 m

e 3 EP5OF - ARKARI COSTA CONSULTOREA EM PLANE AUENTO 70 | a2 T =5

- — -

a5 HEF SN . PFES ADOGADDS £ CONSLLTIRES ma: 1 a5

= Gd 144 I7RF - TERSAPETY TRENAUENTDS ECESSMUOUVMENTD 5 S0tz rem s

3. Também em 11.10.2012, a Contribuinte procedeu ao recolhimento de um segundo
DARF (DOC. 02 — “ Segundo DARF”) no valor de R$ 40.053,00, como demonstra o

comprovante a seguir:

Ministério da Fazenda

@ Receita Federa

Comprovante de Arrecadacéo

Comprovamos que consta, nos sistemas do controle da Recaita Federal do Brasil, moIstro de arrecadacho de receitss foderals
(DARF) com s caractoristican abakxo!

HESERVA DO PAIVA suL

Contribulnte:

Nimero da Inscrigho no CNP) ¢
Data de Arrecadacior

Banco / Aglncla Arrecadadoral
NOmero 0o Pagamento:

Perlodo de Apuragho

Data de Vencimento:

Nimero do Documento:

Valor no Codigo de Recelta 5952:
Velor no Codioo de Recells 4452:
Valor no Codigo de Recells 4478;
Valor Total:

Comprovante  emitido a5 11:38:13  de
de59.009¢.5316.465(.0632.010f.7eca.611d

A deste ¢ deverd ser

IMORILIARIO LY
10.202.003/0004-00
11/10/2012 2‘
399 / 044
1365416033-0
[AB/09/20%2
28/00/2012
010139904464002102
27.803,69

1.871,28

270,03

40.053%,00

27/06/2013  (hordric  de  Reasilia), sob o codigo de control

na Internet, no nep://, ! da.gov.br

Comprovante emitide com base no ADE Conjunto Cotec/Corat n® 02, de 07 de novembro de 2006.
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3.1. Tal pagamento referiu-se aos tributos devidos com base nas notas fiscais indicadas
no relatério (DOC. 02-A) a seguir:

Original

113 AEIENVA 5O PMA TESTRENCE B WP REEIMENTD MOBLAD | TDA P o

e o TR0 e 1803

N
de R ilidade das e DARF's
Pusiodo de 01/06/2012 ané 91082013
Jamr
Gk AR | Cod Resem | Codk Spmwete | OuePugements | Ver Mol | Veordem | Vet | e Tl | Compassansc
= | wows T e 1.91.38] ez

Aetancies Vecuides & ewse D408
Mo Do Facat | Tige Des e Dets Moo
i) Ll 0 Toe T
e
= e SICITF - COEBPEDT FEALASOLS MOBILARAS SA 12087012
= = s ey
= v 1SOIS0F . FECLA TECKICA ORI 12083013

3.2. O primeiro e segundo DARFs foram devidamente mformados na DCTF refereate ao

Periodo de 01.09.2012 a 30.09.2012 (DOC. 02-B).

FuonE I e che e s g » 000

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

23063016000000001001307
DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS

TRIBUTARIOS

FELERALS
THTORMAQLS PROTRCTOA BOR ETSTLO FISOAL

CHFJ: 10.202.203/0001-00 Setenbia/20L3
Dibite Apurade = Crédites Vineuladss — Af

SRUFY DO TRIBUTO { CERF — CONTRIBUVIAA+ES SOCIALS AETIDAS NA FONTE

cODIGe ARCKITA : B952-02

PERIODICIDADE: Quinzenal PERIODO DE APURACAS: 1A* Quinzena/Set /2012

DEBITO APURADD

37,803, 89

CHEDLTOS VINCULAUGE
= PAGAMENTO 37,803, 89
= COMPERBARIASO PAUAMENTO INUEVIDO OU A MALOR o, 00
= OUTAAS COMPENSAGOLS @, 00
= PARCELAMUNTO ©.00
= BUBPENGAD o, 00
S0MA DOJ CREDTTON VINCULADOS: AT 803, 69
BALEO A PAGAR DS BERITO. e, 00
Valar da Déblus — Nf Teuals 37.003, €0
Total das Retancbes no pericds, antes de afatuadas as compensacdes: 37.H01,69
Pagamento com DARF = R§ Total: I7.803, 68
RULAGAD @8 DARE VIiNCUlado 4o BEDLLe,
FAG 237002042 CEFACHFDG 10.202.903/0001=00 ige dis Mecelba: 3932
vata do Vencimento 28/09/2012 N* as Hererencia:
Valar da Prineipal: AT W03, 68

Valor oa Mulea:
Valor dos Jures:

Valor ToLal 00 DARFI

valor rago do DebiLo:
s Imarenste o Delarscie. 208

230410140000C0001081307

MINISTERIO DA FAZENDA BECLABACLO DE DEIITOS E CREDITOS

SRCRETARIA DA RECEITA FEDEMAL DO BRASIL

TRIBUTARIGS FEDERAID

THTORMACAY FROTEGTDA PoR STGTLO FTSCAL

CHRJ: 10.202.903/0601-00 Setembro/2012
Débite Apurade e ites Virculados = A%
GHUFD DO TRIBUTO : CHMF = CONTHIBUIAIASES SOCIALS METIDAS KA FUNTL
COOIGD RECEITA ! 5932=01
PE CIDADE: Quinzesal PERINDO DE APURACROD: ZA* (uinzesa/Sets/2012
14.181,33

ISDEVIDO OU A MAZOM

conpENsaGias
AMENTO

— SUSPENSAD
I0MA DOS CRENTTOS WINCOTADOS :
SAIDO A PAGAR DO DERITO:

ito — R§

Total das RetansZes ro pericde,

PajaTento tor DARF — RS Totel: 14.181,33
RelagSc de DARF vinculads as Débi
PA: 30/00/3012 = 10.202.183/0801-00 Cidige da Recaita: 5952

Data do Vessimesta e/a012
Valew de Prircipals
Valor da Maltar

Valar tHes Juros:

o

14.101,33

Valer T L & DARF
Valor Page de Dib
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4. Em 03.12.2012 a Contribuinte recolheu um terceiro DARF (DOC.03 — “Terceiro
DARF”), no valor de R$ 48.360,64, cujo valor de principal dos tributos,
correspondentes ao cddigo de receita é 5952, foi de R$ 47.725,90, conforme documento
a seqguir reproduzido:

& Ministério da Fazenda @Receita Federal

Comprovante de Arrecadacéo

CHNPEEvAMmon 4us Conia. Nes 3lemes (e oMo' da Receits Frdecs! 80 Meash, regHiro 0O areca Pagho 08 1ecenas faderaly
CDANE) com as caraibe (\tcas & bats

Contiouie RESEAVA DO FAIVA RESTOENCE SUL EMPRESNDIMENTO
FHODILIAR IO LY

1dmers de Inscriche me CHP) ¢
Oata 98 Arrecasagio
1 AGEnEIA Arsecad sdscn

Hamars do Pagsrents
Periado de Apurecdo
©atae e Venclnents
HImere do Docursente

10.202.955 /0001 .00
©3/837301%

e/ 0ase
ASISEsINEX 4
is/8872002
3071073043
OROII9904503001660

Valor ne Chdigs de Racsla 5952 arzasvo
Vator 0o CASGo Ge Rectds 1882 57,40
Valar no COSIQo O heceds aars arras
Varsr Total: anrso6e

Obwarvagihe:
* Registvo arignal stersde

Comprovante  emithio 8s  10:27:27 du O4/07/3013  (hordde o Bemaita), sob o chdige Ce  contole
SECT. 827, 4des 2e7B 8519 OO.C215.1088

A SULeNticIIE e Caite Comimona M Sevard ter COnlimada A INtemel, 1 B sage DIRL/ mrn 6CeRT Ta1enls 9o v.br
)

COMPprovante emzids com Base N3 ADE Conlu=ts Cotec/ Corat n* 012, de OF de Aovambro de 2006

4.1. Referido pagamento foi apurado com base nas Notas fiscais detalhadas no relatério
a seguir reproduzido (DOC. 03-A):

115 RESERVA DO PANA RESDENCE S.1. EPREDONENTO MOSLIARO LTOA s
Estibolocments: 11306¢ - RESERVA 0O PAIA RES0ENCE Sl EVPRESONENTO MOBLARIO LTOA / Dora: 2TV s 20
Ll A lonlonage
Relatorio de Rastreabilidade das Retengdes e DARF's
Pancdo de 011172012 atd 301112012

OAF Crgra

Cod, DARF | Cot Pecets | O3 Opeagle | Dem Pagamenes | Vil Prncip Valor Jurss Voo Mats [ Vifor Toa [ray—
w5 ey 200002 aTEm 020 o0 89
Suegoes Vs 3 w2 IRE

Nim. Oce. Foes | Tpolee P Cata Noves Vior Bty Vaorfaworde | Core | Daatan
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5. Observa-se que as notas fiscais emitidas pelo prestador de servigos “ODEBRECHT
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.”, sob os n°. 20, 21 e 23 (DOC. 04),
indicadas no relatério acima, ja haviam constado dos relatérios de apuracdo dos tributos
que serviram de base de célculo para recolhimento do primeiro e segundo DARFs, sob
cédigo 5952, conforme indicado anteriormente. Ou seja, em relacdo a essas mesmas
notas fiscais, a Contribuinte recolheu, por 2 (duas) vezes, 0s mesmos tributos, sob o
mesmo codigo 5952!

6. Em razéo do equivoco na apuragdo dos tributos recolhidos em duplicidade através do
terceiro DARF (erro detectado apenas posteriormente), a Contribuinte transmitiu DCTF
(DOC. 05) em 16.01.2013, indicando erroneamente, para o periodo de apuragdo de
15.11.2012, um débito de R$ 47.725,90, conforme excerto da declaragcdo a seguir
reproduzido:
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MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE DERITOE E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS

D C T F MENSAL - 2.4
CHMEJ: 10,203 . 983/0001 -00 MOV 2013 Phgina 7

Dabits RApurads & Craditas Vineolsdes-ng

SALEO A PACAR DO DERITO 0,00

Valor do Dabico—R§ Total 50.712,71

7. Apo6s verificar o equivoco na apuracdo dos tributos confessados em DTCF, e
recolhidos no terceiro DARF (DOC. 03), a Contribuinte apresentou, em 27.06.2013,
DCTF Retificadora (DOC. 06), na qual excluiu o débito de R$ 47.725,90, que fora
indicado anteriormente por equivoco na apuragao.

7.1. Desse modo, 0 montante devido a titulo de CSRF, declarado na DCTF Retificadora
de NOV/2012, passou a ser de apenas R$ 3.297,38 (ao invés de R$ 51.023,98, como
indicado na DCTF enviada em 16.01.2013), apurado conforme notas fiscais indicadas
na tabela a seguir (DOC. 07):

8. Nesse contexto, por ser a legitima detentora de crédito recolhido indevidamente
através do terceiro DARF (correspondente ao recolhimento em duplicidade), a
Contribuinte apresentou a Declaracdo de Compensacdo (DCOMP) objeto do presente
processo, relativa a crédito decorrente de pagamento indevido de DARF, relativo a
competéncia de novembro/2012, cujo valor na data da transmisséo era de R$ 47.725,90.

9. Ocorre que em 06.06.2013, a Receita Federal do Brasil proferiu “Despacho
Decisorio”, através do qual ndo homologou a compensagdo requerida, indeferindo o
reconhecimento do crédito informado pela Contribuinte.

10. Observa-se assim que o “Despacho Decisorio” antecedeu a retificagéo realizada pela
Contribuinte via “DCTF Retificadora” (de 27.06.2013), e — por conseguinte — a
autoridade fiscal que primeiramente apreciou o pedido da Contribuinte ainda néo tinha
pleno conhecimento dos fatos, sobretudo da inexisténcia do débito confessado na DCTF
originalmente apresentada em 16.01.2013, que foi posteriormente objeto de declaracdo
retificadora.
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11. Irresignada com o referido “Despacho Decisério”, a Contribuinte apresentou
Manifestacdo de Inconformidade, alegando erro no preenchimento da DCTF
originalmente apresentada (que informava débito inexistente) e que esse equivoco fora
corrigido via DCTF Retificadora, autorizando assim o reconhecimento administrativo
do pagamento indevido de tributos.

I1l. DA DECISAO RECORRIDA

12. O acérdao ora recorrido manteve o “Despacho Decisorio”, sob o argumento de que a
Contribuinte ndo teria comprovado a razao do alegado recolhimento indevido, nem que
estaria habilitada a “postular, em seu nome, o direito creditério correspondente”. A
seguir estdo destacados os principais trechos do voto condutor do acérdéo hostilizado:

“Avento, ainda, a hipdtese de ndo ser caso de retengdo indevida, mas, sim, de mero
recolhimento a maior ou indevido do tributo devidamente retido. Ora, também nesse
caso nao se imiscui o postulante de apresentar a comprovacdo documental e contébil
desse fato, pois ndo pode o Fisco promover de forma automatica a restitui¢do de tributo
retido na fonte a quem, prima facie, seria apenas o responsavel pela reten¢éo, no lugar
de quem sofre a retencdo e a quem a lei autoriza deduzir os valores retidos "...como
antecipacdo do que for devido (...) em relagdo as respectivas contribuicdes.” (art. 7°,
IN SRF n° 459, de 2004).

No presente caso, entendo que o interessado nem comprovou a razdo do alegado
recolhimento indevido, nem comprovou que estava habilitado a postular, em seu
nome, o direito creditorio correspondente. ”

13. A referida decisdo é merecedora de reforma, pois a Contribuinte demonstrou que é
efetivamente titular do crédito cujo reconhecimento é requerido e fez prova de sua
existéncia documental (através de DARF e das DCTFs correspondentes), conforme
argumentos adiante expostos.

IV. DOS FUNDAMENTOS PELA REFORMA DO ACORDAO

14. Conforme esclarecido anteriormente, a Contribuinte recolheu em duplicidade
tributos sob o Cadigo 5952. As notas fiscais n° 20, 21 e 23 (DOC. 04), emitidas pelo
prestador de servicos “ODEBRECHT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.”, constaram nos relatdrios de apura¢do dos tributos recolhidos através do
“Primeiro DARF” ¢ do “Segundo DARF”, sob cddigo 5952; posteriormente, essas
mesma notas fiscais foram indevidamente consideradas na apuracdo dos tributos
recolhidos no “Terceiro DARF”. 14.1. Significa dizer que, em relagdo as mesmas notas
fiscais, a Contribuinte recolheu, por duas vezes, os mesmos tributos, sob o mesmo
codigo 5952! E disso que se trata 0 caso sob exame.

14.2. Nio se trata de restituicio de tributo incidente na fonte, nem de “valor
retido/recolhido incidente sobre pagamentos que o interessado teria feito a outras
pessoas juridicas por servicos prestados por essas”, como - data venia -
equivocadamente entendeu o acdrddo recorrido. Definitivamente, a pretensdo da
Recorrente ndo € a devolugdo de tributo retido ou crédito de terceiro.

16. No caso concreto, a Contribuinte apurou e recolheu, sob o cédigo 5952, os tributos
efetivamente devidos sobre notas fiscais de prestagdo de servigos, através do “Primeiro

DARF” e do “Segundo DARF”, restando o respectivo crédito tributario extinto por
pagamento, nos termos do art. 156, |, do Cédigo Tributério Nacional:

Art. 156. Extinguem o crédito tributario:

| - 0 pagamento;
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17. Posteriormente, por equivoco, a Contribuinte procedeu a um novo recolhimento
referente as mesmas notas fiscais, apurando assim um débito inexistente, uma vez que o
crédito tributario devido, na condicdo de responsavel tributaria, encontrava-se extinto
por pagamento.

18. Em razdo disso, ndo ha que se falar em ilegitimidade para postular crédito de
terceiro ou ainda da necessidade de requerimento de autorizacdo para pleitear crédito de
terceiro em nome proprio, uma vez que a Contribuinte é, efetivamente, a detentora do
crédito cuja compensacao se requereu.

19. Por fim, ao contrario do que consignou a autoridade julgadora, no tocante a suposta
inexisténcia de comprovacao do pagamento indevido de tributos, as DCTFs anexadas ao
presente processo administrativo, bem como os argumentos lancados na Manifestagdo
de Conformidade, j& permitiam verificar que houve a retificagdo do montante
confessado nas DCTFs correspondes ao crédito requerido, permitindo a conclusdo pela
existéncia do direito creditério da Contribuinte, cuja existéncia resta reiterada no
presente Recurso Voluntario.

V. DOS PEDIDOS

20. Ante todo o exposto, a Contribuinte requer que seja reformada a deciséo recorrida, a
fim de que seja reconhecido o seu direito ao crédito declarado, bem como seja
homologada a compensacéo apresentada.

21. Protesta provar o alegado por todos os meios de prova, inclusive por juntada
posterior de documentos.

22. Os documentos que instruem o presente recurso sao declarados auténticos pelos
signatarios, tratando-se de coOpias fidedignas dos respectivos originais, o que declaram
sob as penas da lei e calcados no art. 219 do Cddigo Civil/2002 e no art. 4251 do
Codigo de Processo Civil.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.

Conforme ja constou no relatorio, trata-se de discussao acerca do direito creditorio
informado na Declaragdo de Compensacéo relativo a pagamento indevido de exacéo recolhida a
titulo de “retencdo quinzenal sobre pagamentos de pessoa juridica a pessoa juridica de direito
privado, Lei n® 10.833, de 2003” (c6digo DARF 5952).

Porém, a compensacdo ndo foi homologada pela Unidade de Origem e a DRJ
manteve o despacho decisorio nos seguintes termos:
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“(..)

Inicialmente, o interessado pede a nulidade do despacho decisério, sob o fundamento de
que, por ser detentor do crédito, a decisdo é nula.

Ora, a discussdo sobre a materialidade do direito creditorio pretendido se insere no
campo do proprio mérito a ser aqui analisado — e terd lugar mais adiante neste voto -,
ndo comportando, por isso, juizo de nulidade, mas, sim, de procedéncia, ou ndo, do
direito invocado. De resto, ndo vejo no ato impugnado vicios, omissdes de requisitos ou
erros que impusessem sua nulidade por este colegiado. Assim, afasto a referida
alegacéo.

No mérito, vimos que se trata de ndo homologagdo de compensacdo que se daria por
meio de alegado pagamento indevido de exacdo recolhida a titulo de ‘“retencdo
quinzenal sobre pagamentos de pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado, Lei
n°® 10.833, de 2003” (c6édigo DARF 5952).

Trata-se, portanto, de postulacdo de crédito oriundo de recolhimento indevido de
retengdo na fonte regulada nos arts. 30, 31, 32, 35 e 36 da Lei n° 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, e arts. 21 e 39 da Lei n® 10.865, de 30 de abril de 2004.

Infralegalmente, essa retencéo foi regulamentada pela IN SRF n° 459, de 18 de outubro
de 2004. Vejamos a norma: “(...)

Pela natureza de tributagdo na fonte, trata-se de valor retido/recolhido incidente sobre
pagamentos que o interessado teria feito a outras pessoas juridicas por servigos
prestados por essas. Como vimos na norma, é valor que o terceiro (0 beneficiario do
pagamento) utiliza como antecipacdo do devido em relacdo as suas contribuicdes
correspondentes (art. 7°, IN SRF n° 459, de 2004).

Dessa forma, para que o retentor/pagador da exacdo (o interessado) faca jus ao direito
creditdrio nesses casos, caberia se saber, inicialmente, se se trata de retencdo indevida e
de recolhimento idem. Em sendo esse o caso (retencéo indevida), hd que se comprovar a
inocorréncia do fato gerador da reten¢do, ou sua ocorréncia parcial, para que se possa
pensar em restitui¢éo.

Em seguida, devemos saber se o valor retido ndo foi usado como dedugdo pelo
recebedor do rendimento pago pelo interessado. Se ocorreu o aproveitamento pelo
beneficiario do tributo retido, ha que se comprovar que o postulante devolveu aquele a
quantia retida indevidamente ou a maior, pois, o tributo retido constitui direito de quem
recebeu o rendimento.

Por fim, ha que se demonstrar que foram promovidos o0s estornos contabeis e
retificagbes das declaragdes, tanto da fonte pagadora, quanto do beneficiario do
pagamento, nos quais a retencdo indevida tenha sido informada, anulando-se nos
assentamentos a operacao equivocada.

Esses regramentos acima estdo claramente explicitados na IN RFB n° 900, de 2008, e
em sua substituta, IN RFB n° 1.300, de 2012:

Da Restituicdo da Reten¢do Indevida ou a Maior

Art. 8° O sujeito passivo que promoveu retencdo indevida ou a maior de tributo
administrado pela RFB no pagamento ou crédito a pessoa fisica ou juridica,
efetuou o recolhimento do valor retido e devolveu ao beneficidrio a quantia
retida indevidamente ou a maior, podera pleitear sua restituicdo na forma do § 1°
ou do § 2° do art. 3° ressalvadas as reten¢Bes das contribuicBes previdenciarias
de que trata o art. 18.
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§ 1° A devolugdo a que se refere o caput devera ser acompanhada:

| - do estorno, pela fonte pagadora e pelo beneficiario do pagamento ou crédito,
dos langamentos contébeis relativos a retencdo indevida ou a maior;

Il - da retificagdo, pela fonte pagadora, das declaracOes ja apresentadas a RFB e
dos demonstrativos ja entregues a pessoa fisica ou juridica que sofreu a retencao,
nos quais referida retencéo tenha sido informada;

111 - da retificacdo, pelo beneficiario do pagamento ou crédito, das declaragdes ja
apresentadas a RFB nas quais a referida retencdo tenha sido informada ou
utilizada na dedugéo de tributo.

§ 2° O sujeito passivo poderd utilizar o crédito correspondente a quantia
devolvida na compensacgdo de débitos relativos aos tributos administrados pela
RFB na forma do art. 41.

(...)JArt. 11. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado
que sofrer retencdo indevida ou a maior de imposto sobre a renda ou de CSLL
sobre rendimentos que integram a base de célculo do imposto ou da contribuicéo
somente poderd utilizar o valor retido na dedugo do IRPJ ou da CSLL devida ao
final do periodo de apuracdo em que houve a retengdo ou para compor o saldo
negativo de IRPJ ou de CSLL do periodo.

Avento, ainda, a hipotese de ndo ser caso de retencdo indevida, mas, sim, de mero
recolhimento a maior ou indevido do tributo devidamente retido. Ora, também nesse
caso ndo se imiscui o postulante de apresentar a comprovacdo documental e contébil
desse fato, pois ndo pode o Fisco promover de forma automatica a restituicdo de tributo
retido na fonte a quem, prima facie, seria apenas o responsavel pela retencéo, no lugar

de quem sofre a retencdo e a quem a lei autoriza deduzir os valores retidos “...como

antecipagdo do que for devido (...) em relagdo as respectivas contribuigées.” (art. 7°,
IN SRF n° 459, de 2004).

No presente caso, entendo que o interessado nem comprovou a razdo do alegado
recolhimento indevido, nem comprovou que estava habilitado a postular, em seu nome,
o direito creditorio correspondente.

Assim, dado que ndo ha elementos que nos permitam atestar o alegado pagamento
indevido, voto pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade, de modo a
manter como proferido o Despacho Decisério de nimero de rastreamento 052511322,
fls. 7, ndo reconhecendo o direito creditorio pleiteado e ndo homologando as
compensagdes declaradas na DCOMP 07941.35640.290413.1.3.04-9402.

Por sua vez a Recorrente, em seu recurso voluntario, ratificou as informacdes e
argumentos constantes na manifestacdo de inconformidade e juntou documentos para comprovar
o alegado visando suprir a auséncia documental constatada pela DRJ na decisdo recorrida,
explicando que, “em razdao do equivoco na apurag¢do dos tributos recolhidos em duplicidade
através do terceiro DARF (erro detectado apenas posteriormente), a Contribuinte transmitiu
DCTF (DOC. 05) em 16.01.2013, indicando erroneamente, para o periodo de apuragdo de
15.11.2012, um débito de R$ 47.725,90”.

Alega ainda que, ap0és verificar o equivoco na apuragédo dos tributos confessados
em DTCEF, e recolhidos no terceiro DARF (DOC. 03), a Recorrente apresentou, em 27.06.2013,
DCTF Retificadora (DOC. 06), na qual excluiu o débito de R$ 47.725,90, que fora indicado
anteriormente por equivoco na apuragdo. Desse modo, o montante devido a titulo de CSRF,
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declarado na DCTF Retificadora de NOV/2012, passou a ser de apenas R$ 3.297,38 (ao inves de
R$ 51.023,98, como indicado na DCTF enviada em 16.01.2013), apurado conforme notas fiscais.

Nesse contexto, por ser a legitima detentora de crédito recolhido indevidamente
através do terceiro DARF (correspondente ao recolhimento em duplicidade), a Recorrente
apresentou a Declaracdo de Compensacdo (DCOMP) objeto do presente processo, relativa a
crédito decorrente de pagamento indevido de DARF, relativo a competéncia de novembro/2012,
cujo valor na data da transmisséo era de R$ 47.725,90.

Em suma, de acordo com os argumentos da Recorrente, teria ocorrido o
recolhimento em duplicidade os mesmos tributos, sob o mesmo codigo 5952. Importante
destacar que as notas fiscais n® 20, 21 e 23 (DOC. 04), emitidas pelo prestador de servicos
“ODEBRECHT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.”, constaram nos relatorios de
apuracdo dos tributos recolhidos através do “Primeiro DARF” e do “Segundo DARF”, sob
codigo 5952; posteriormente, essas mesma notas fiscais foram indevidamente consideradas na
apuracao dos tributos recolhidos no “Terceiro DARF”.

A retencdo’ conjunta, c6digo 5952, refere-se importancias pagas ou creditadas por
pessoa juridica a outras pessoas juridicas pela prestacdo de servicos de limpeza, conservacdo,
manutencdo, seguranca, vigilancia, transporte de valores e locacdo de mao-de-obra, pela
prestacdo de servicos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, selecdo e riscos,
administracdo de contas a pagar e a receber, e pela remuneracdo de servigos profissionais a titulo
de remuneracdo de servigos profissionais prestados por pessoa juridica e estdo sujeitos a
incidéncia na fonte de CSLL, PIS e Cofins, cujos valores, consideragdes como antecipacgdes,
somente podem ser deduzidos com o que for devido em relagcdo a mesma espécie tributéria no
encerramento do periodo de apuracgdo (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei n° 10.833,

! Sobre retengdo na fonte, hé se ressaltar: "A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago
ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacdo do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL
determinado sobre a base de calculo estimada no caso utilizagdo do regime com base no lucro real anual, para efeito
de determinacdo do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do periodo de apuragdo, ocasido
em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei n® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° e art. 28 da Lei
n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Retenc¢do na Fonte. Simulas CARF n°s 80 e 143

O Parecer Normativo Cosit n° 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distin¢do entre os dois regimes de reten¢do na fonte: o de retencéo
exclusiva e o de retencdo por antecipacdo do imposto que sera tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencéo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor ja liquido ao
beneficiério.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigagéo
tributaria. A sujeigdo passiva € exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o 6nus do
imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hipdtese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste,
ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipacéo

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencdo e recolhimento do imposto é
exclusiva da fonte pagadora, no regime de retengdo do imposto por antecipacao, além da responsabilidade atribuida
a fonte pagadora para a retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a apuragdo
definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica, na declaragdo de ajuste anual, e, pessoa
juridica, na data prevista para o encerramento do periodo de apuragdo em que o rendimento for tributado, seja
trimestral, mensal estimado ou anual™.
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de 29 de dezembro de 2003, Instrucdo Normativa SRF n° 459, de 18 de outubro de 2004).
Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido serd deduzido do apurado no
encerramento do periodo de apuracdo trimestral ou anual a aliquota incidente de 4,65%
correspondente ao somatdrio das aliquotas de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins.
No caso de pessoa juridica amparada pela suspensdo da exigibilidade do crédito tributario nas
hipGteses a que se referem os incisos I, IV e V do art. 151 do Codigo Tributario Nacional
(CTN), ou por sentenca judicial transitada em julgado, determinando a suspensdo do pagamento
de qualquer dessas contribuicGes, a fonte pagadora deve calcular, individualmente, os valores
aplicando as aliquotas correspondentes distintas para cada um deles, utilizando os codigos 5987
para CSLL, 5979 para PIS e 5960, para Cofins. O beneficiério é a pessoa juridica prestadora do
servico e as contribuicdes séo recolhidas de forma centralizada pela fonte pagadora até o ultimo
dia atil da semana subsequente aquela quinzena em que tiver ocorrido 0 pagamento a pessoa
juridica prestadora dos servicos.

Importante destacar que houve a retificacdo da DCTF apds o indeferimento do
pedido ou da ndo homologacdo da compensacao, contudo, de acordo com o Parecer Normativo
Cosit n° 02, de 28 de agosto de 20157, tal procedimento ndo impede que o direito creditério

2 Conclusdo 22. Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informagOes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam disponibilidade de direito
creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que nédo
sejam diferentes das informacdes prestadas a RFB em outras declaragdes, tais como DIPJ e Dacon, por for¢a do
disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia da
autoridade fiscal para analisar outras questdes ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributério;

b) ndo had impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como
crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do
pedido ou da ndo homologacdo da compensagdo, respeitadas as restricbes impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010;
c) retificada a DCTF depois do despacho decisério, e apresentada manifestacdo de inconformidade tempestiva
contra o indeferimento do PER ou contra a ndo homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a
DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisoério implique o deferimento integral daquele
crédito (ou homologacéao integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder. Caso haja questdo de direito a ser
decidida ou a revisao seja parcial, compete ao 6rgdo julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de rendncia
a instancia administrativa por parte do sujeito passivo;

d) o procedimento de retificagdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n°
1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao
indeferimento/ndo homologacdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificagdo de DCTF se encerre com a
sua homologacdo, o julgamento referente ao direito creditorio cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado,
devendo o processo ser baixado para a revisdo do despacho decisério. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF
se encerre com a ndo homologacao de sua retificagéo, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por
continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditério, cabendo a DRJ analisar
toda a lide. N8o ocorrendo recurso contra a ndo homologacédo da retificagdo da DCTF, a autoridade administrativa
deve comunicar o resultado de sua andlise a DRJ para que essa informacdo seja considerada na analise da
manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/n&o-homologacdo do PER/DCOMP;

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia de alguma restricdo contida
na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja
comprovado por outros meios;

f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar disponivel depois de retificada
a DCTF, ndo podera ser objeto de nova compensacdo, por forca da vedacao contida no inciso VI do § 3° do art. 74
da Lei n®9.430, de 1996; e

0) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a anélise do pedido de revisdo de
oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as
restricBes do Parecer Normativo n° 8, de3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. (grifos acrescentados)
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pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado por outros meios, quais sejam, notas fiscais e
comprovantes de arrecadacao.

Ademais, a Simula CARF n° 164 deve ser aplicada ao caso sob analise.

Sumula 164

A retificacdo de DCTF ap6s a ciéncia do despacho decisorio que indeferiu o pedido de
restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensacdo é insuficiente para a
comprovacdo do crédito, sendo indispensavel a comprovacdo do erro em que se
fundamenta a retificacéo.

Destarte, a retificacdo das informacOes declaradas por iniciativa da propria
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, sé é admissivel mediante comprovacéo
do erro em que se funde (§ 1° do art. 147 do Cédigo Tributario Nacional®). Destarte, as
alteracbes promovidas em DCTF para diminuir o valor do tributo devido devem ser
comprovadas através de escrita contabil. A comprovacao, portanto, é condicdo para admissao da
retificacdo realizada, quando essa, como no caso dos autos, suprimiu tributo.

Portanto, ndo ha obice a retificacdo da DCTF apds a emissdo do despacho
decisorio, desde que o contribuinte logre éxito em comprovar documentalmente as alteracdes
promovidas, e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito, por forca do principio da
verdade material, como corolario do principio da legalidade dos atos administrativos 0 que se deu
in casu. Afinal, o 6nus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de
direito creditério pleiteado recai sobre a Recorrente®.

Por estes motivos, 0s documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados.
Assim, a Recorrente se desincumbiu de seu 6nus probatério no tocante ao erro material no
preenchimento de sua DCTF. De tal modo, a Recorrente apresentou 0s documentos necessarios
para comprovacdo do referido erro de fato que desencadeou a aludida retificacdo e, por
conseguinte, o crédito em discussao.

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Sumula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

3 Art. 147. O lancamento é efetuado com base na declaragéo do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro,
na forma da legislacdo tributdria, presta & autoridade administrativa informacgbes sobre matéria de fato,
indispensaveis a sua efetivacéo.

8 1° A retificac@o da declaragdo por iniciativa do proprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é
admissivel mediante comprovagdo do erro em que se funde, e antes de notificado o lancamento

* Cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao Erério para a instrucéo
do processo a respeito dos fatos e dados contidos em documentos existentes em seus registros internos, caso em que
deve prover, de oficio, a obten¢do dos documentos ou das respectivas copias (art. 36 e art. 37 da Lei n® 9.784, de 29
de janeiro de 1999).
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Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario é possivel
analisar a possibilidade de deferimento do indébito, conforme as Siumulas CARF n° 80 e 143,
em cuja apuracdo do saldo negativo foram deduzidas as retencées de tributos, conforme o acervo
fatico-probatdrio composto de notas fiscais

Destaca-se, por fim, que ndo se trata de emissdo de novo despacho decisoério, pois
0 primeiro ndo possuia vicios e estava de acordo com as provas e informacfes sistémicas até
aquele momento existentes. Os autos irdo retornar apenas para a continuacdo da analise da
liguidez e certeza do crédito, considerando o saneamento do processo com a juntada de
documentos contébeis/fiscais para comprovar a existéncia do crédito.

Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido dar provimento parcial ao Recurso
Voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de formacéo de indébito por se referir a
fato ou a direito superveniente, ante 0os documentos apresentados em sede recursal e aplicacédo
das determinacdes da Parecer Normativo COSIT n° 2/2015 e Simula CARF n° 164, mas sem
homologar a compensacéo por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos
autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito
creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



